PROJETO DE LEI Nº 3.954, DE 1º DE JULHO DE 2016
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste aos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de junho de 2016, correspondente a 4% (quatro por cento) a ser pago em 03 parcelas, sendo:

I – 1% (um por cento) em julho;

II - 1% (um por cento) em outubro;

III – 2% (dois por cento) em dezembro.

Parágrafo Único. Os percentuais a que se referem os incisos deste artigo não são acumuláveis.

Art. 2º. Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de Julho de 2016; 52º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 017/2016


Senhor Presidente,


Encaminhamos a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

Como é de amplo conhecimento, o Sindicato dos servidores e a Administração Municipal vinham se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio de cada exercício.

Diante disto, uma vez demonstrada a nossa capacidade de comprometimento com as despesas de pessoal, foi oferecida pela administração a correção parcial, levando-se em conta a variação do período, a ser paga nos meses de julho, outubro e dezembro respectivamente.

Referida proposta foi consensada com o Sindicato da categoria, inclusive, tendo sido acordado ainda que havendo êxito por parte do Município na demanda judicial acerca do IPTU devido pela empresa Aperam, a Administração Municipal e o Sinsep retornarão à mesa para continuidade das negociações em relação às diferenças das perdas salariais do período e demais itens relacionados a desembolso financeiro.
Desta forma, em virtude principalmente da real situação econômico-financeira do Município e em estrita observância aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que nos impossibilita de avançarmos mais, oferecendo aos nossos servidores um percentual maior de reajuste, esperando que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos presentemente expostos, acolhendo favoravelmente nossa iniciativa.

De todo modo, cumpre esclarecer que o presente projeto não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, em face do que dispõe o § 6º do art. 17 da sobredita Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, solicitando a tramitação do presente projeto em caráter de URGÊNCIA, a teor do disposto no art. 56 da Lei de Organização Municipal, aproveitamos para apresentar-lhes nossos votos de destacado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

